
SUBEMENDA Noj61 (MODIFICATIVA) - CA-F
(Do Deputado Wellington Luiz e outros)

À EMENDA N° 27 (MODIFICATIVA) da
COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS ao
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 79, de
2013, que aprova a Lei de Uso e Ocupação do
Solo do Distrito Federal - LUOS, nos termos
dos arts. 316 e 318 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e dá outras providências.

Dê-se ao art. 87 a seguinte redação:

Art. 87. É vedado ao concessionário:

I - impermeabilizar o solo em área concedida, observando as
exceções regulamentadas pelo Poder Executivo, nos termos do art. 86;

11- explorar comercialmente área concedida;

111- cobrir ou edificar em área concedida.

JUSTIFICAÇÃO .._
A presente Subemenda pretende possibilitar a impermeabilização do solo em

área pública concedida, nos termos de regulamento a ser elaborado pelo Poder-
Executivo, em função da complexidade da matéria. jv:<
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Sala das Comissões, em _
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Dep. Agaciel Maia

Dep. Alírio Neto

l J " ,, Dep; Arlete Sampaio

Dep. Aylton Gomes'-

Dep. Benedito Domingos

Dep. Celina Leã~0iiÃiP.i.itl
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Dep. Chico Leite

I
Dep. Cristi

Dep. Dr Michel
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Dep. Eliana Pedrosa

Dep. Evandro Garla

Dep. Joe Valle

. Dep. Liliane Roriz
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Dep. Olair Francisco

Dep. Patrício

Dep. Paulo Roriz

Dep. Praf. Israel Batista
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Dep. Washington Mesquita

ton Luiz
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